
PREP�TURA !IWftICIPAL DE !AQUARITiftGA 

L E I n.7 5 5, de J de novembro de 1.966. 

MODilICA o Al{TIOO !R D! L�I n.725, de 21 de Maio 

de 1.966. 

O SERHOR DOUTOR fALrElilAR D'A.1BRÕSIO, PREFEITO JlUNICIPAL DE TAQUARI 
-

TiftGA, usando das atri�lições que a lei lhe confere, 

ftZ SABSR que a Câmara Municipal decreta Q &le promulga a se911nte 

lei:-

Artigo 111- O Artigo 211 da Lr.1 M•mioipal n. 725, de 21 

de �aio de 1.966, p�ssa� a ter a seguinte reJação: 

" Arti!O 211-A 

será a�lioada nos d6bitos 

Correção Uonetária prevista nesta lei 

fiscais venci�os a partir de sua prC>l'.tul 
-

- - -gaçao, em discussao ou nao, na esfera a�m1nistrativa ou jud1eial 

e �e o oontribll1nte ' houv9r 1epo�itado em dinheiro a import�oia 
_, . -questionada, com livre d1s�s1çao em favor da Fazenda �unioipal, 

e�sa import�ncia, e!1I caso de devolução deter�inada pela prooedAg_ 
-

eia don reoarsos interpostos, r&(onheoida por deoiseo irreoorrivel, 

será abonada tamb&n !"'la correção monetária e pelos ooeficientea 
- -

e•tao vigentes na data da restituiçao.• 

Artigo 2R- Esta lai entrará em vigor na data de sua 

publioa9ão, revogaO.as as disposições 8'll contrário. 

PREFEITURA '11UNICIPAL DR TAQUARITI5GA, 3 1• novembro de 1.966. 
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